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Conselho de Gestão da Serra do Japi – 2019/2021 

Ata da 16ª Reunião Ordinária  
 
 

Data: 07 de Abril de 2021 
Horário: 15 horas 
Local: Reunião online 
 
 

Aos	sete	dias	do	mês	de	abril	do	ano	de	dois	mil	e	vinte	e	um,	por	meio	eletrônico,	às	15	
horas,	horário	da	primeira	convocação,	não		foi		alcançado	o	quórum.	A	reunião	teve	início	
às	15:30	horas	com	13	conselheiros	titulares	presentes,	que	constam	na	 lista	de	presença.	
Foram	 então	 abertos	 os	 trabalhos	 do	 Conselho	 de	 gestão	 da	 Serra	 do	 Japi	 –	 CGSJ,	 em	
Reunião	Ordinária,	pela	presidente	Raquel	Melillo.	

A	presidente	Raquel	encaminhou	a	reunião	com	os	seguintes	assuntos:	

1. Discussão	 e	 aprovação	 da	Ata	 da	 15ª	 Reunião	Ordinária	 –	A	ata	 foi	aprovada	por	
unanimidade.		Os	novos		conselheiros	Daniel	Lunardi	Petrin,	em	substituição	a	Fábio	
Vieira	 da	 Silva,	 	 	 e	 Wagner	 Soares,	 em	 substituição	 a	 José	 Roberto	 Pellizzer,	 	 se	
apresentaram.	 	Ambos	são	 representantes	do	Poder	Público,	 sendo	que	o	primeiro	
faz	 parte	 da	 Unidade	 de	 Gestão	 de	 Mobilidade	 e	 Transporte	 e	 o	 segundo	 ,	 da	
Unidade	de	Gestão	de	Desenvolvimento	Econômico,	Ciência	e	Tecnologia.	

2. Análise	 do	 parecer	 da	 CT	 de	 Uso	 do	 Solo	 referente	 ao	 Processo	 N.	 1634/2020,	
referente	à	 atividade	 logística	na	Rodovia	Dom	Gabriel	 Paulino	Bueno	Couto,	 km	
71:	foi	solicitado	uma	reanálise	do	processo	e	o	Conselho	aprovou	por	unanimidade		
conforme	decisão	da	Câmara		Técnica.	

3. Tomada	 de	 ciência	 sobre	 o	 Processo	 N.	 34560/2018,	 referente	 à	 compensação	
ambiental	 	 da	 Autoban	 na	 Fazenda	 Ermida:	 	 Houve	 um	 questionamento	 sobre	 a	
localização	 da	 compensação	 ambiental	 dentro	 da	 fazenda	 e	 sobre	 as	 espécies	 que	
seriam	 plantadas.	 Foi	 anexado	 ao	 processo	 uma	 resposta	 que	 foi	 enviada	 pela	
Autoban	 e	 a	 compensação	 será	 numa	 área	 que	 antes	 era	 pasto	 e	 foi	 apresentada		
uma	lista	com	as	quantidades	e	espécies	a	serem	utilizadas.	O	conselho	entende	que	
o	questionamento	foi	respondido.	Será	dado	conhecimento	ao	requerente	através	de	
Comunique-se	emitido	pela	Prefeitura.	

4. Discussão	 sobre	 o	 andamento	 do	 protótipo	 da	 estrada-parque	 na	 Av.	 Aristides	
Carra:		O	sr.	Wagner,	diretor	de	Meio-Ambiente,	ao	ser	questionado	sobre	o	assunto	
do	 Comitê	 solicitado	 pelo	 Conselho	 em	 ofício,	 disse	 não	 saber	 de	 providências	 a	
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	respeito.	O	sr.	Nivaldo	Calegari	entrou	em	contato	com	o	engenheiro	Carlos	Alberto	
Ferreira	 de	 Souza,	 engenheiro	 da	 UGISP,	 que	 informou	 que	 o	 projeto	 da	 estrada-
parque		está	pronto	e	será	enviado		orçamento	para	licitação.	Foi	pedido	o	processo	
para	que	o	Conselho	possa	analisar.	Há	um	processo	antigo	de	estrada-parque	que	
será	analisado	pelos	conselheiros.	

5. Atualizações	 sobre	 o	monitoramento	 da	 Serra	 do	 Japi	 em	 tempos	 de	 pandemia,	
esclarecimentos	sobre	ações	como	o	fechamento	de	cachoeiras:	Foi	lembrado	que	
as	 cachoeiras	 na	 serra	 estão	 em	 áreas	 particulares	 e,	 portanto,	 ocorre	 invasão.	 A	
única	cachoeira	pública	é	a	de	Morangaba.	A	conselheira	sra.	Vânia	Nunes	esclareceu	
que	 foram	 tomadas	 providências	 pela	 	 Prefeitura	 para	 evitar	 invasões	 e	
aglomerações.	 O	 sr.	 Wagner	 de	 Paiva	 esclareceu	 	 também	 que	 ainda	 não	 houve	
posicionamento	da	empresa	que	 fará	o	Portal	 como	 contrapartida	em	Santa	Clara.	
Foi	discutido,	com	proposição	de	Juliana	Oliveira	de	Paula,	a	questão	da	utilização	do	
arame	 farpado	 nessas	 regiões	 e	 que	 contraria	 a	 lei	 417,	 pois	 deveria	 ser	 usado	 o	
arame	 liso	 para	 não	 causar	 problemas	 aos	 animais.	 Foi	 sugerido	 a	 colocação	 de	
arame	 liso	 embaixo	 e	 o	 farpado	 mais	 ao	 alto,	 	 muito	 embora	 as	 propriedades	
particulares	 utilizam	 cerca	 com	 arame	 farpado.	 	 A	 sra.	 Suzana	 Traldi	 lembrou	 da	
chegada	 do	 inverno	 e	 época	 da	 seca	 e	 a	 necessidade	 de	 providências	 para	
monitoramento	 de	 incêndio.	 	 Serão	 apresentadas	 propostas	 para	 que,	 juntamente	
com	a	Prefeitura,	a	questão	de	incêndios	na	serra	possa	ser	organizada.	

6. Demais	assuntos:	não	houve		
 
 
 
 

__________________________________ 

Raquel Carnivalle Silva Melillo 
Presidente do Conselho de Gestão da Serra do Japi – CGSJ 

 

Convidados 

Wagner de Paiva – Diretor de Meio Ambiente da Prefeitura de Jundiaí 
Benício Primo -  Comtur 

Juliana Oliveira de Paula – participante da Defesa Animal da OAB,  voluntária da Associação 
Mata Ciliar e membro do Coletivo Japy 

Ricardo  Silva – Comtur 
 
 

Conselheiros: 

Adriano Jhonny Molina Zonaro 

Alex Pereira Pinto 
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	Eliana Carbonari Schiozer 

Henrique Parra Parra 

Maria Romilda Giulianello Mariotti 

Nivaldo José Calegari 

Raquel Carnivalle Silva Melillo 

Rogério Cabrera Merlo 

Suzana Traldi 

Vania Plaza Nunes 

Mariana Úngaro 

Daniel  Lunardi Petrin 

Wagner Soares 

Yone Guatta Candiotto (suplente) 

 


